
ITEM 25 Resolução 217/2023 TCE 

Terezinha,26 de Março de 2024 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Do Anexo I, da Resolução TC Nº 217/2023 

 

 

 
Declaro para os devidos fins, em conformidade com a Resolução TC Nº 217/2023, item 

nº 26, que no exercício de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TEREZINHA que Limite de 
pessoal está sendo acompanhado pelo Gestor Municipal, que tem ciência do excesso no 
limite. Sendo o Gestor Municipal responsável pelo cumprimento da Lei complementar Nº 
101/2000 devendo o mesmo buscar meios de reduzir o percentual para cumprir devidamente 
com a legislação.  

 

 

 
 

 

.É o que temos a declarar. 

Matheus Emídio de Barros Calado 

PREFEITO 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

R
D

A
L

IN
O

 C
A

V
A

L
C

A
N

T
E

 N
E

T
O

, M
A

T
H

E
U

S E
M

ID
IO

 D
E

 B
A

R
R

O
S C

A
L

A
D

O
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: efea3943-9e83-4955-8405-3c4658ff61f3


